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PORTARIA NS 022/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1®.
Exonerar o (a) senhor (a) JESSICA ABDALLA MUSSALEM, CPF
N® 069.377.603-02, do cargo em comissão de ASSESSO RAJ
URÍDICA MUNICI PAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO.

Art. 2® As funções, atribuições e prerrogativas do cargo

constam em Lei Municipal que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Município, bem como a remuneração, que

será feita informa de subsídio, conforme lei retro mencionada.

Art. 3® A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. Publique-se, registre-se e cumpre-se. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 01 DE
ABRIL DE 2022.

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO
NASCIMENTO

Código identificador: 1 ea8f93e9c48424 739fa9c7ccda9a5e9ita9c/ccdayab

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO
Código identificador: 9f8ee4d64867736a2469244c359f8720
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PORTARIA N® 023/mUH:a

^ PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1°.
Nomear o (a) senhor (a) JESSICA ABDALLA MUSSALEM, CPF
N® 069377603-02 para ocupar o cargo em comissão de
PROCURADORA GERAL MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO. Art. 2® As funções, atribuições e prerrogativas do
cargo constam em Lei Municipal que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Município, bem como a remuneração, que
será feita informa de subsídio, conforme lei retro mencionada.
Art. 3® A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. Publique-se, registre-se e cumpre-se. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 01 DE
ABRIL DE 2022 JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS Prefeito
Municipal.

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO
NASCIMENTO

Código identificador: 213f0377962a48e0e00c4ca4b69781d0

REFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCãO

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2022/SEMAF, Adesão a

Ata de Registro de Preços n® 005/2021, decorrente do Pregão
Presencial n® 024/2021/SRP, realizado pela Prefeitura
Municipal de Itaipava do Grajaú - MA. ORGÃO: Prefeitura
Municipal de Fernando Falcão/MA. HOMOLOGO o presente
procedimento, para Adesão a Ata de Registro de Preços n®
005/2021, decorrente do Pregão Presencial n® 024/2021/SRP,
realizado pela Prefeitura Municipal do Município de Itaipava do
Grajaú - MA, na condição "CARONA", por estar de acordo com
a legislação em vigor, em favor da empresa CARVALHO
GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ME, inscrita no CNPJ n®

27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n® 673,

Centro, Barra do Corda - MA, visando a Contratação de
empresa para aquisição de material de limpeza, conservação e
higiene, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Fernando Falcão e suas Unidades Administrativas., no valor

global de R$ 490.348,11 (quatrocentos e noventa mil trezentos
e quarenta e oito reais e onze centavos). Fernando Falcào/MA,
01 de abril de 2022. Raimunda da Silva Almeida. Prefeita

Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2022 - SRP- ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N® 014/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2022 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00.024/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 014/2022.

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

dois, autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO N®
004/2022- REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações, na Lei
Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal n°.

7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para prestação de
serviços de locação de caminhões com fornecimento de
combustível, motorista e manutenção, para suprir as
necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da

assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:

1® FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR: F. DE ASSIS DOS SANTOS MOURÃO LTDA
- ME , inscrita no CNPJ sob o n® 19.279.297/0001-02,
situada na Avenida 01, n® 53, Área Avançada, CEP 65.805-000,
Fortaleza dos Nogueiras-MA,

315CRIMINAÇÃO DO
SERMÇO/nPO
VEICVLO

•erv)ço de Lof:«v^ ̂
bvicnlos tipo

toco coto

basculonte

potência minlma
de 130 HP, motor à

diesal. capacidado
nuuma de S lomtladas

de fabncàçêo nactonaJ
k&o üifarior a 2010.

lotado de todos os

Kpiipa&encos de
.«gurançs ougidüs pelo

Rrastlakro de

frãnsilo a suas

UleracÃes tsclukwto
•er»etij»eiito da

rrtwbostival.
ttPtprista e

nAAtttMiclo. (AMPU
CONCORRÊNCIA)

/ TOTAIS OTD

I4E2ES/DIARIAS

VEÍCULOS

IS lOS 000.00



MUÍMttIU UÍ-II.ÍML ,
DOS municípios
P- í.Mi-.KD:

Saí) LUÍS, SEGUNDA * 04 DE ABRIL DE 2022 * ANO XVI * \" 2825

ISSN 27fil-860X

Serviço do L^a<4o d«
mâqulu pesadA. tipo
ralA cnmpAfUdof Pé
de Cérpein» para
esbada victnal com

>otènciD mínima da 13(

nuU>r à dieao) 09

abnc^çio n^ignal,

ihinnor B 2010,

lúUdo dv Iodo« OA

^jpasientoA da
legurançâ eugidoa paJâ
rodiQo Br^Oielre de
Trânsito e suas

alterdcdee IpcIuIimIo
aclmaiita da

caabMtM.

■otoriata a
BABUIançfio.
(EXCLUSIVO ME.
!TP. MED

ÁIOM TOTAL ES

» I  I
ftS I90.00ú,0ú

Ffe;

2» DADOS DO FORNECEDOR CLASSIFICADO SAO OS QUE
SEGUEM:

EMPRESA VENCEDORA:

CWJ 19.J79 297'OOOH:2 rtAZÃO SOCUL: F DE A.55IS DOS SANTOS MOURÃO
,T1>A • MF

:tfMSE: Fwuleu dot N<xni«ira>MA :EP; 65 805 000
PElSPCMiE: ?AXi
ENACIECO ELETRÔNICO:
ÜMAHaounoltda&bolma il.com

REPRESENTANTE
'ranosco de Assis doi Ssntos Mourão

IC M 068779$6201d-0 SSP/MA :PF N» 257 491 683-53
riLCFONE: :ELULAR: (991 98185-7L31
MDCRÊCO eumtoNico:

DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO

O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
interessado mediante assinatura de contrato, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico N®
"04/2022.

compromisso de entrega e execução só estará caracterizado
mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços
e Edital do Pregão Eletrônico N® 004/2022.
A presente Ata implica em compromisso de fornecimento após
cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.
Os serviços serão imediatos de acordo com o recebimento da
Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos Participantes
e/ou não participantes.
DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta à Comissão Permanente de Licitação • CPL, desde que
devidamente comprovada à vantagem.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem

aticados, obedecidos a ordem de classificação.
.^aberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.
A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal n® 7892/2013 e Decreto Municipal
n® 100/2017.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais da execução, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de

3DA PUBLICAÇÃO RuÜííca
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o'rèsumo da presente
Ata no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n® 8.666/93.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 18 de março de 2022.
Domingos Augusto de Oliveira Junior-COMISSÂO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-Presidente da CPL -
Órgão Gerenciador.

F. DE ASSIS DOS SANTOS MOURÃO LTDA - ME - CNPJ
sob o n® 19.279.297/0001-02
Empresa Contratada-Francisco de Assis dos Santos Mourão-
CPF n® 257.491.883-53-Representante Legal da Empresa.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 57837d7016bpfcfe480fb961bd6e61c

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2022 - SRP-ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N« 013/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.024/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 013/2022.
Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
dois, autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO N®
004/2022- REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações, na Lei
Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal n®.
7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para prestação de
serviços de locação de caminhões com fornecimento de
combustível, motorista e manutenção, para suprir as
necessidades do Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
1 - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata;
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura.
Integram esta Ata, o respectivo Instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federal n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:

1® FORNECEDOR REGISTRADO
FORNECEDOR: R DA S CAVALCANTI TRANSPORTES E
CONSTRUÇÕES - EPP, inscrita no CNPJ sob o n®
19.599.742/0001-03, situada na Avenida José Sarney, n® 125,
Anexo B, Centro, CEP 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras-MA.
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